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INDICAÇÃO  N.º  2466,  DE  2003




Considerando que hoje foi dado grande impulso à industria do gás, devido ao resultado de grandes campos produtores de tal elemento;




Considerando que o gás é um energético versátil, podendo substituir vários combustíveis, e é adotado para uso residencial, comercial, industrial e automotivo;




Considerando que o gás natural, em relação a outros combustíveis fósseis apresenta um menor grau de elementos poluentes, e que em estado gasoso o gás natural é transmitido através de gasoduto, caso contrário deve ser armazenado e transportado em cilindros de alta pressão, como Gás Natural Comprimido (GNC) ou Gás Natural Liquefeito (GNL), o que encarece substancialmente o custo de tal energético;




Considerando que o Município de Embu-Guaçu pertence a uma área de mananciais, e o gás natural como alternativa energética, representa uma opção ecologicamente correta para a região;




Considerando que está em fase de estudos a construção da passagem do gasoduto Itu/GASAN pelo Município de Embu-Guaçu; 




Considerando  que tal construção depende de deliberação da Liderança do Poder Executivo do Estado, vez que é medida estratégica para o desenvolvimento industrial e tecnológico de qualquer unidade da federação que depende, entre outros fatores, da logística para alocação dos energéticos;




Considerando que, além dos benefícios ecológicos que traria o gasoduto para Embu-Guaçu, haveria a implementação da economia de toda a Região;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que se elabore os estudos necessários para que, através do gasoduto Itu/GASAN, a rede de gás natural seja estendida  ao Município de Embu-Guaçu, como forma de preservar as áreas de mananciais através de um combustível menos poluente e ainda implementar o desenvolvimento sócio-econômico de toda a região.




Sala das Sessões, em 25/11/2003

a) RODRIGO GARCIA
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